
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 81 (OCTOGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 8 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Às 9h30 do dia 8 de dezembro de 2016 o Senhor Presidente deste 
Legislativo, EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, dá início à 81a  (octogésima 
primeira) Sessão Ordinária do Ano de 2016. Em seguida o Senhor 
Presidente convida para que entre em Plenário o Arcebispo 
Metropolitano de Sorocaba, Dom Eduardo Benes de Sales Rodrigues e o 
solicita que faça a leitura bíblica, de acordo com a Resolução n° 247, de 
03.03.1998. Logo, o Presidente convida a todos para que em pé, 
acompanhem a execução do Hino Nacional, de acordo com a Resolução 
n.° 351, de 08.04.2010. Em seguida, o Presidente põe em discussão a ata 
da 80' Sessão Ordinária realizada no dia 6 de dezembro de 2016. O EDIL 
Luis SANTOS PEREIRA FILHO, solicita a dispensa da leitura da Ata. 
EXTERNO  PROTOCOLO N° 3452/2016: ACÓRDÃO do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, que trata da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
2121217-20.2016.8.26.0000, sobre a Lei n° 11.272/2016, de autoria do Edil Izídio 
de Brito Correia, que dispõe sobre a proibição, por parte das empresas 
concessionárias prestadoras de serviços públicos e seus terceiros contratados, 
da execução de atos de deformação viária neste Município, sem prévia 
autorização da Municipalidade. PROTOCOLO N° 3453/2016: OFÍCIO do 
Ministério da Educação, informando liberação de recursos financeiros referente 
o mês de novembro/2016. PROTOCOLO N° 3454 a 3456/2016: OFICIO do 
Associação Educacional Beneficente Refúgio, encaminhando prestação de 
contas referente o mês de outubro/2016. PROJETOS DE LEI  Projeto de Lei n° 
272/2016, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, dispõe sobre a revogação do 
art. 1° da Lei n° 2.028, de 20 de setembro de 1979, que altera dispositivos da Lei 
n° 1.417, de 30 de junho de 1966 - Código de Arruamento e Loteamento e dá 
outras providências. Projeto de Lei n° 273/2016, do Edil Mário Marte Marinho 
Júnior, acrescenta, o § 2° ao art. 1° da Lei n° 2.028, de 20 de setembro de 1979, 
que altera dispositivos da Lei n° 1.417, de 30 de junho de 1966 - Código de 
Arruamento e Loteamento. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Projeto de 
Decreto Legislativo n° 77/2016, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, susta os 
efeitos do Decreto n° 21.914, de 19 de agosto de 2015, que regulamenta o art. 20 
da Lei Municipal n° 1.437, de 21 de novembro de 1966, que aprova o Código de 
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Obras do Município, por exorbitar do poder regulamentar. MOÇÃO Moção n° 

28/2016, do Edil Luis Santos Pereira Filho, manifesta Repúdio à Legalização do 

Aborto. Os Projetos foram enviados à Secretaria furídica  Terminada a Leitura do 

Expediente Externo passa-se à votação dos seguintes Requerimentos, 

que foram aprovados em bloco a pedido do Edil Luis Santos Pereira 
Filho: Req. Verbal do Edil Luis Santos Pereira Filho, voto de congratulações 

com os Podólogos, pelo "Dia do Podólogo", comemorado no dia 4 de 

dezembro. Req. Verbal do Edil Luis Santos Pereira Filho, voto de 

congratulações com o Pr. José dos Reis, Presidente da Igreja Evangélica Arca da 

Aliança, por seus relevantes serviços. Req. Verbal do Edil Gervino Cláudio 

Gonçalves, voto de congratulações com os Servidores Públicos Sra. Sônia 

kuniko Takeda da Silva, Sra. Alessandra Gonçalves, Sra. Maria Raquel Santos 

de Brito, Sr. Ailton Batista de Souza, Sr. Alípio Borges de Queiroz, Sr. Carlos 

Garbo, Sr. Edgar Diego Rodrigues, Sr. Rubens de Vitores Junior, Sr. Leonaldo 

Donizete Miguel, pelos relevantes serviços prestados à população. Req. Verbal/ 

do Edil Antonio Carlos Silvano, voto de congratulações com a Sra. Cecília/ 

Fraga, pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil Antonio Carlo 

Silvano, voto de congratulações com o Sr. Edson Cardarelli, pela passagem de 
\ sua data natalícia. Req. Verbal do Edil Antonio Carlos Silvano, voto de 

congratulações com a Sra. Valquíria Derozzi, pela passagem de sua data 

natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, voto de congratulações 

com os aniversariantes dos meses de dezembro/2016, janeiro e fevereiro/2017, 

pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco 

Martinez, voto de congratulações com o Servidor Público Isaac Franco da Silva, 

por sua merecida aposentadoria. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, 

voto de congratulações com a Rev. Maria Helena Nogueira Gomes, pela 
I. 

passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, 

voto de congratulações com o Sr. Lázaro Soares de Campos Filho, pela 

passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, 

voto de congratulações com a Sra. Irene Tiradentes Leonel, pela passagem de 
, 

sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, voto de 	/ 

congratulações com a Servidora Pública desta Casa de Leis, Sra. Maria José da 	/ / i 

Conceição Alves, pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José 	/ 

Francisco Martinez, voto de congratulações com o Oficial de Comunicação  / 
desta Casa de Leis, o Jornalista José Maria e Silva, pela passagem de sua data / 
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natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, voto de congratulações 

com a Sra. Kelly Cristina Pimenta da Silva, pela passagem de sua data natalícia. 

Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, voto de congratulações com o Dr. . 

Luiz Guilherme Antunes Caniello, pela passagem de sua data natalícia. Req. 

Verbal do Edil José Francisco Martinez, voto de congratulações com o Dr. 

Haroldo Guilherme Vieira Fazano, pela passagem de sua data natalícia. Req. 

Verbal do Edil José Apolo da Silva, voto de congratulações com o Casal 

Claudete de Melo Rosa e Antonio Rosa, pelos 37 anos de casamento, 

comemorados no dia de hoje, 8 de dezembro de 2016. Req. Verbal do Edil José 

Francisco Martinez, voto de congratulações com a Sra. Laís Nunes de Campos, 

pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco 

Martinez, voto de congratulações com a Sra. Cíntia Regina Silva Gomes, pela 

passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Marthiez, 

voto de congratulações com a Secretária Jurídica desta Casa de Leis, Márcia , 

Pegorelli Antunes, pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil 	J 

José Francisco Martinez, voto de congratulações com a Sra. Claudete Monteiro, 	 , 

pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco 

Martinez, voto de congratulações com o Sr. Celso de Paula Silva, pela j 

( ) passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, 

voto de congratulações com a Sra. Fabiana de Campos Andrade, pela 

passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, 
1 

voto de congratulações com o Sr. Wagner de Andrade, pela passagem de sua  k 
data natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, voto de 	\-- 

/ 
congratulações com o Sr. Nelson Daniel Gomes, pela passagem de sua data 	 , 

natalícia. Req. Verbal do Edil José Francisco Martinez, voto de congratulações 

com a Sra. Ana Paula Silva, pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do 

Edil Fernando Alves Lisboa Dini, voto de congratulações com o Sr. Ricardo 

Prestes de Camargo, pela passagem de sua data natalícia. Req. Verbal do Edil 

José Francisco Martinez, voto de profundo pesar pelo falecimento do Sr. 

Alcides Bononi, ocorrido no dia 6 de dezembro de 2016. Req. Verbal do Edil 

Antonio Carlos Silvano, voto de congratulações com o Casal Flávia Fraga e 

Flávio Digiampietri, pelos 15 anos de matrimônio, comemorados no dia de 

hoje, 8 de dezembro de 2016. Req. Verbal do Edil FernandO Alves Lisboa Dini, 

voto de congratulações com a Equipe Unidos da Zona Leste/Bar do Carlão 

Futebol Clube, na pessoa do seu 'Presidente José Carlos de Oliveira, pela 
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conquista do vice-campeonato da 2a  Copa Quali Moura de Sorocaba, realizada 

no mês de novembro/2016. R-2306/2016, do Edil Wanderley Diogo de Melo, 

solicitando do Sr. Prefeito Municipal informações sobre a, possibilidade de 

fazer a sinalização de solo na rua Monteiro de Carvalho, no Jardim Ipiranga. R-

2307/2016, do Edil Wanderley Diogo de Melo, solicitando do Sr. Prefeito 

Municipal informações sobre a realização da operação tapa buracos na rua 

Monteiro de Carvalho, no Jardim Ipiranga. R-2308/2016, do Edil Wanderley 

Diogo de Melo, voto de congratulações ao Sr. Ricardo Prestes de Camargo pela 

passagem de sua data natalícia, comemorada em 10 de dezembro. R-

2309/2016, do,' Edil Irineu Donizeti de Toledo, solicitando do Sr. Prefeito 

Municipal informações sobre casos de meningite. R-2310/2016, do Edil Irineu 

Donizeti de Toledo, solicitando do Sr. Prefeito Municipal informações sobre o 

Parque Municipal Ives Otta. R-2311/2016, do Edil Francisco Moko Yabiku, 

voto de congratulações pela passagem do Dia do Biomédico, comemorado em \ 

20 de novembro. R-2312/2016, do Edil José Francisco Martinez, solicitando do \ 	.,',..... 
Sr. Prefeito Municipal informações sobre implantação de Condomínio. R-  
2313/2016, do Edil José Francisco Martinez, solicitando do Sr. Prefeito 

Municipal informações sobre revisão de carga horária de servidores técnicos do 

SAAE. R-2314/2016, do Edil Irineu Donizeti de Toledo, solicitando do Sr. 

Prefeito Municipal informações sobre regularização dos Residenciais Ipatinga e 
Eucaliptos, no Wanel Ville. O Primeiro Expediente encerra-se às 10h15. 
Neste momento o Presidente concede o uso da tribuna ao Arcebispo 

Metropolitano de Sorocaba, Dom Eduardo Benes de Slaes Rodrigues, o 

	

qual discursa sobre o Projeto de Lei n° 234/2016, que institui o Plano 	 I, 

Municipal pela Primeira Infância. TRIBUNA POPULAR  De acordo com a 
Resolução n° 300, de 11.12.2004. Após o Primeiro Expediente, conforme 
Resolução n° 370, de 02.08.2011. (10 minutos). Oradora: Patricia Tarla Vaccari 
Julio Tema: Projeto de Lei n° 234/2016, que institui o Plano Municipal pela 
Primeira Infância. Todos os Edis estavam presentes. Havendo quorum, 
mi i e a Ordem do Dia: 2 DISCUSSÃO  1 - Projeto de Lei n° 234/2016,  do 
Sr. ref ito Municipal, institui o Plano Municipal pela Primeira Infância - 

PMPI ra o decênio 2016-2026. Solicitada a retirada do Projeto a pedido do Edil  
Izidio d Brito Correia / Rejeitada / Aprovado o Projeto de Lei com votas contrário dos 

de Brito Correia e 	 das Emendas n° 1 e 
ComisSão de Redação  2 - Projeto de Lei n° 253/2016, b il. Mário Marte 
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Marinho Júnior e outros, dá nova redação a Lei n° 8.348, de 27 de dezembro de 

2007, que cria, amplia, extingue e regulamenta cargos do Quadro Permanente 

da Administração Direta e Autárquica e dá outras providências. Aprovado o  
Projeto de Lei bem como a Emenda n° Ti / Comissão de Redação  3 - Projeto de Lei n° 
61/2014,  do Sr. Prefeito Municipal, altera a Lei n° 10.307, de 17 de outubro de 

2012, a fim de instituir taxa para utilização da calçada e área pública nas 

hipóteses em que especifica e dá outras providências. Aprovado o Projeto de Lei  
bem como as Emendas n° 1, 2, 3 e 5 / Comissão de Redação  4 - Projeto de Lei n° 
210/2015,  do Edil Valdecir Moreira da Silva, dispõe sobre a proibição dos 

estabelecimentos bancários em recusarem o recebimento de boletos dentro do 

prazo de vencimento e de contas de consumo, tais como água, luz, telefone e 

taxas diversas de qualquer valor, diretamente nos caixas de atendimento 

presencial, e dá outras providências. Prejudicado  5 - Projeto de Lei n° 215/2016, 
do Edil Wanderley Diogo de Melo, dispõe sobre a entrada de alimentos 	7 
adquiridos em outros locais nas dependências de salas de cinema e teatro e dá 

outras providências. Aprovado o Projeto de Lei bem corno as Emendas n° 1 e 2 / 

Comissão de Redação  6 - Projeto de Lei n° 252/2016,  do Edil Francisco Moko 

Yabiku, dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto na Lei n.° 11.437, de 18 

de outubro de 2016, que altera a redação do art. 8° da Lei n.° 11.267, de 29 de 

fevereiro de 2016, que dispõe sobre a legalização de construções irregulares e 

dá outras providências. Aprovado 7 - Projeto de Resolução n° 06/2016,  da 

Comissão de Justiça, dá nova redação ao caput do art. 107 da Resolução n° 322, 

de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de  '

) 

Sorocaba. (Sobre definição das Moções) Aprovado  8 - Projeto de Lei n° 254/2016, 
do Edil Luis Santos Pereira Filho, institui o "Dia das Mães e o dia dos Pais" no  ' 

Município de Sorocaba/SP e dá outras providências. Aprovado com voto 

contrário do Edil Francisco Moko Yabiku  9 - Projeto de Lei n° 63/2016,  do Edil Luis 

Santos Pereira Filho, dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de uma 

brigada profissional, composta por bombeiros civis, em estabelecimentos do 

Município de Sorocaba e dá outras providências. Retirado por 5 Sessões a pedido 

do Autor  1' DISCUSSÃO 1 - Projeto de Lei n° 72/2016,  do Edil Valdecir 

Moreira da Silva, dispõe sobre autorizar o 'Executivo Municipal a criar o 

Cemitério Público Amigo dos Animais e dá outras providências. Arquivado a 

pedido do Autor  2 - Projeto de Lei n° 152/2016,  do Edil Valdecir Moreira da 

Silva, dispõe sobre a construção de Bacia de Contenção no Parque Vitória Régia 
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III e dá outras providências. Arquivado a pedido do Autor  3 - Projeto de Lei n° 
194/2016,  do Edil Jessé Loures de Moraes, dispõe sobre a proibição de isopor 

em embalagens de alimentos e copos térmicos no âmbito do município de 

Sorocaba e dá outras providências. Enviado ao Executivo para manifestação.  Não 
havendo mais tempo, encerra-se a Sessão. Levanta-se a Sessão às 12h. 

PRESIDENTE: JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

1 °  VICE-PRESIDENTE: GERVINO CLÁUDIO ( 
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